
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares a fim de submeter à
apreciação dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que trata do pedido de autorização
para que o Distrito Federal possa contratar operação de crédito externo com a Corporação
Andina de Fomento - CAF, no valor de US$60.095.000,00 (sessenta milhões, noventa e cinco
mil dólares dos Estados Unidos da América), ao qual deverão ser acrescentados até dez pontos
percentuais, para suprir casos fortuitos, a exemplo de alteração dos preços dos componentes do
Programa e de variações cambiais. Esses recursos, somados a outras fontes, a título de
contrapartida, que representará 40% do montante do custo total do projeto, irão compor o
funding que custeará as despesas com o Programa de Gestão das Águas e Drenagem Urbana do
Distrito Federal- Águas do DF.

2. Esse Programa teve a sua preparação aprovada pela Comissão de Financiamentos
Externos-COFIEX, órgão colegiado do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
mediante a Recomendação n.o 919, de 18 de maio de 2007 e está incluído no Anexo V
(Demonstrativo das Operações de Crédito) da proposta da Oitava Revisão, relativa ao período
2007-2009, do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Distrito Federal- PAF/DF,
integrante do Contrato de Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento
de Dívidas n.O 003/99 STN/COAFI, firmado entre o Distrito Federal e a União, em 29/7/1999.

3. O Programa Águas do DF, incluído sob o n.O 1.350 no Plano Plurianual do GDF,
período 2008-2011, pelo Projeto de Lei do Poder Executivo n.o 508/2007, insere-se no contexto
de políticas públicas do Distrito Federal que vêm sendo implementadas nos últimos anos e o seu
principal objetivo reside em enfrentar as deficiências verificadas nos setores de gestão dos
recursos hídricos, saneamento ambiental e drenagem urbana. Deverá estar, portanto, assentado
em princípios de sustentabilidade hídrica, fortalecimento da participação da sociedade civil,
contribuindo para a reversão do quadro de situação ambiental atual, para a proteção dos recursos
hídricos e para a melhoria das condições de saneamento ambiental.

4. O Programa Águas do DF trará benefícios diretos para toda a população, tanto por meio
da recuperação e da ampliação da drenagem urbana, como no tocante à recuperação e
preservação dos mananciais de água, aí compreendidos o combate à erosão e às voçorocas e à
proteção às nascentes.

5. Cumpre-me, ainda, ressaltar que o Governo do Distrito Federal, vem adotando uma gestão
fiscal austera e responsável, por meio do emprego dos parâmetros da economicidade e
racionalidade dos recursos públicos. Isso permite produzir meios financeiros que supram as
necessidades públicas mais urgentes e, concomitantemente, gerar as condições para que se possa
exibir cenários contábeis e financeiros que o habilite a receber aporte de recursos de expressiva
monta, para financiar projetos e programas que demandem prazos de média e longa duração para
a sua execução.



6. Visando disponibilizar maiores informações sobre o pleito ensejado, junto a esta
Mensagem o "Anexo ao Pedido de Autorização para Contratação de Operação de Crédito
Externo para Financiar o Programa de Gestão das Águas e Drenagem Urbana do Distrito
Federal-Águas do DF.

7. Certo de que o assunto será favoravelmente acolhido por essa ilustre Casa de Leis,
aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, e aos demais Deputados,
manifestação de alto apreço e dist ta consi r ção.

J SÉ ROBERTO ARRUDA
G vernador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Distrital ALÍRIO DE OLIVEIRA NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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PROJETO DE LEI N° PL 532/2001

Autoriza o Poder Executivo a
contratar empréstimo externo
com a Corporação Andina de
Fomento - CAF e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 10 O Poder Executivo fica autorizado a contratar operação de
crédito externo com A Corporação Andina de Fomento - CAF, no valor
até US$ 66.104.000,00 (sessenta e seis milhões, cento e quatro mil
dólares dos Estados Unidos da América), destinados a financiar a
implantação do Programa de Gestão das Águas e Drenagem Urbana
do Distrito Federal- Águas do DF.

Art. 2° O Poder Executivo fica, também, autorizado a vincular como
contra-garantias à garantia da União, as cotas de repartição de
receitas previstas nos arts. 157,158 e 159, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas nos arts. 155 e 156, nos termos do
art. 167, § 4°, todos da Constituição Federal, bem como oferecer
outras garantias em direito admitidas.

Art. 3 0 O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e nos
planos plurianuais do Distrito Federal, durante o prazo que vier a ser
estabelecido para o financiamento, dotações suficientes para o
pagamento das parcelas de amortização, juros e encargos acessórios,
bem como para suprir os valores da contrapartida necessários à sua
execução.

Art. 4 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

,.

OFÍCIO
N°.6Sfi2007 - GAB/SEPLAG

Senhor Secretário,

Brasília-DF,2l de setembro de 2007.

Dirijo-me a Vossa Excelência para, ao tempo de apresentar-lhe meus melhores
cumprimentos, encaminhar documentação contendo Mensagem do Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, acompanhada de Projeto de Lei e compêndio
técnico, destinados a subsidiar a autorização legislativa para o Distrito Federal contratar
operação de crédito externo, com a Corporação Andina de Fomento - CAF, para
financiar a execução do Programa de Gestão das Águas e Drenagem Urbana do Distrito
Federal- Águas do DF.

2. Na oportunidade, solicito-lhe os préstimos no sentido de enviar a supracitada
documentação à Câmara Legislativa do Distrito Federal, em cumprimento à legislação
que rege o endividamento do estado.

~
C O PINHEIRO PENNA

Secretário de Estado

PROTOCOLO LEGISLATIVO
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A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal
Nesta

Anexo do Palácio do Buriti, 6° Andar, Sala 601, CEP 70.075-900, Telefone:3441-4133; Fax: 3323-8268
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